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José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  000076/2023 

Exmo. Sr. Presidente;

Exmas. Sras. Vereadoras;

Exmos. Srs. Vereadores.

Faz parte da atuação do Poder Legislativo o reconhecimento, por iniciativa do Vereador,
da atuação daquelas pessoas físicas ou jurídicas que engrandecem o Município de Juiz de Fora com
o serviço que prestam à coletividade, destacando-se pela qualidade, respeito e dedicação.

Apresentamos, nesta oportunidade, para apreciação do Plenário desta Casa
Legislativa, MOÇÃO DE APLAUSOS para a Dra. WALDILENE SILVA MIRANDA - Professora do
CPC (Cursos Populares para Concursos) da Prefeitura de Juiz de Fora pelos relevantes serviços
prestados na Educação do município.

A Dra. Waldilene Miranda, possui Doutorado em Estudos Literários (UFJF), com a tese "A
potência da palavra na escrita de Sérgio Vaz"; Mestrado em Estudos Literários (UFJF), com
dissertação intitulada "Intelectuais da periferia: das ambivalências à (re)significação do imaginário
nacional; Especialização também em Estudos Literários e graduação em Letras - Habilitações em
Língua Portuguesa e Língua Italiana.

Formada em Literaturas pela Universidade Federal de Juiz de Fora, tem ampla experiência
na área da Educação, sendo professora da Universidade Federal de Juiz de Fora (sendo que nesta
vinculou-se ao Programa de Incentivo à Docência no Ensino Superior, uma parceria entre o PPG:
Letras e a Faculdade de Letras); do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste
de Minas Gerais na Prefeitura de Juiz de Fora, dos Estados de Minas Gerais e do Rio de Janeiro e,
atualmente, lecionando no Curso Popular para Concursos da Prefeitura de Juiz de Fora, nas
disciplinas de literatura, língua portuguesa e redação para os Cursos Preparatórios ENEM, PISM e
Concursos em Geral.

São estas razões que motivam o reconhecimento, por sua dedicação à Educação, para
quem requeremos, seja conferida uma merecida homenagem, parabenizando-a e enviando-lhe uma
cópia da presente proposição, após a aprovação regimental.

Palácio Barbosa Lima, 20 de março de 2023.

Nilton Aparecido Militão
Vereador Nilton Militão - PSD
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